
INDICAÇÃO Nº 
139
, DE 2008

                                                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, para que seja destinada 1 (uma) Unidade Móvel de Saúde com consultório Médico e Dentário para o município de Piquete.

JUSTIFICATIVA

                                                 Esta solicitação se faz com urgência, já que o município de Piquete implantou há pouco o Programa de Saúde da Família em 3 (três) bairros do município de Piquete, sendo que uma das premissas deste Programa é justamente atender com grande qualidade e eficiência os pacientes em sua própria residência, principalmente os que moram na zona rural.

                                                 Desse modo, para proporcionar aos munícipes de Piquete um atendimento médico digno de um cidadão, é primordial a liberação desta nova Unidade Móvel de Saúde, a fim de tratar de forma melhor os pacientes que deste serviço necessitam.    

Sala das Sessões, em
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